
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N^' 111/2005

ABRE CREDÍTO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HfDALGO - Prefeito Muiiicipa! de iponi. Estado
733/2004. dedo Paraná, no uso ele suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal

09/12/2004. publicada no Jornal A Tribuna do Po\'0. Edição n" 8947. de 10/12/2004;

DECRETA;

Arí. 1° - Fica aberto ao Orçaiiieiito Geral do Município de Iponi. Estado do Paraná,

iini Credito Adicional Suplementar no valor de RS 5.000.00 (cinco mil reais), destinado a atender as despesas

que adiante cspecirica:

02 - PODER EXECUTIVO
03 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
0412100042.003 - PLANEJ.AMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.36.00.0000.30 - OUTROS SERV. DH TERCEIROS  -PESSOA FÍSICA,

Fonte - 01000 - Recursos Ordinários (livre) Exercício

RS 4.000.()0

03 - SECRETARIA DE AMINISTRAÇ.ÃO E FINANÇAS
04 - DIVISÃO DE COMPRAS. PATRIMÔNIO E MATERIAL
0412200092.012 -COMPR.ASE PATRIMÔNIO

3.3.90.39.00.0000.62 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS  -PESSOA JURÍDICA,

Fonte - 01í)0ü - Recursos Ordinários (livre) E.xcrcicio

R$ 40.00

05 - DIVISÃO DE TESOURARIA
0412300092.014 - DIVISÃO DE TESOURARIA
3.3.90.30.00.0000.64 - MATERIAL DE CONSUMO...

Fonte -01000 - Recursos Ordinários (livre) E.xercício

RS 35.00

RS 925.(X)3.3.90.93.00.00()0.66 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte -01000 - Recursos Ordinários (livre) Exercício
TOTAL  RS 5.000.00

Art. 2" - Para atendimento do encargo gerado pelo disposto no artigo P’ deste
Dccrclo. será iilili/.ado recurso decorrente do cancelamento parcial da dolaçao a saber:

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”DPPE"

0824400072.026 - SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.43.00.0000.397 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
TOTAL

.RS 5.000.00

5.000.00 RS

Art. 3” - Revogadas as disposições cm contrário, este Dccrclo enlni cm vigor na
data de sua publicação.
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